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Estado de São Paulo

•

DECRETO Nº407 DE 01 DE NOVBt~RO DE 1.978.-

ItDispõe sobre 3 abertura de uc: Crédito Su-

plement9.r no vzl10r de Cr$170.000,OO •."

Jost VI1~1A JUNQUEIRA, Prefeito ~unicipal
da Estnnci3 de Águas da Prata, Estado de são Paulo, etc., usando
de suas atribuições legais que lhe sõo conferidas por Lei,

Artico 1º Fica aberto n~ Lei Crçamentá-
ria em vigor, um Cr~di:o Suplementar no valor de Ç~170.000,OO -
(cento e setent~ mil cr.uzeiros), p~ra atender 9. despesos com 0-
br3s públic3s.

Artigo 2Q - O crédito acima obedece a se-
guinte clossificação:

3 - SSCR3TXRIA

3.2- S~~O~~E ENSINO

•
0800000ô
08420000
08421880
03421832.013
3000.00
3100.00
3110.00
3lJ. .00

3111.01

3130.00
3132.00

E~UC3Ção e Cultura
Ensino de 12 Gráu
Ensino ReGular
Ma~utenção Setor de Ensino
Eespes2s Correntes
Despes38 de Custeio
Pessoal
Pessoal Civil
Vencimentos e vant3gens fixas ••••••
. • • . . • . • . • . . . . . • . . •. Cr$70.000,00

Serviços de Terceiros
Ontros Serviços de 'rerceiros ••..••.

• • • • . • •• • • • • • • • • • • • ' Cr$lOO.000,00

TOTAL •••• Cr$l70.000.00
Artigo 32 - O valor do preser.te cr~dito /

sers coberto com os recursos provenientes do 3nul~ção rorciol =
das S~guintes verb~s:
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Es1ado de São Paulo-

p~vim~ntaç3o asfáltic3 ou hroquete
Despesa de Capital
Investimentos

Vias Urbanas
o

Urbanismo

8 - DEPARTA~3NrO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNI-
CIPAIS

8.3 - SERVIÇOS !.IUmCIPhIS
Habitação e Urb3nismo

4110.00

10000000
10580000
10585750
10585751.008 -
4000.00
4100.00

Obras Públic.s •••••••êr$170.000,OO
TOTAL •••Cr$l70.000,00

Artigo 4º - Este Decreto entrar~ em viGor
n~ data de sua publicação, revogadas 38 disposições em ~ontrário

•

•

Pr~feitura Uunicip~l da Est~nci3 de ~&uas
da Prata, no primeiro dia do mês de nove~bro de mil novecentos e
setent:l e oi to.

t~..::t.,c.<1~e=."
Valentina Nadir ,ornes

Secretária
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